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ACÓRDÃO No 
PROCESSO No: 

083/2020 
2017/6040/505763 

IMPUGNAÇÃO DIRETA No:  163 
AUTO DE INFRAÇÃO No: 2017/002290 
RECORRENTE: 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL No: 

FDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
ME  
29.395.017-2 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
 
 
EMENTA 
 

ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OMISSÃO DE 
RECOLHIMENTO NAS OPERAÇÕES DE ENTRADAS. IMPOSTO DEVIDO NAS 
SAÍDAS SUBSEQUENTES. IMPROCEDÊNCIA – É improcedente a reclamação 
tributária que exige ICMS-ST pelas entradas, quando a legislação tributária, 
mediante Termo de Acordo de Regime Especial - TARE, autoriza o recolhimento 
pelas saídas. 
 
 
RELATÓRIO 
 

A Fazenda Pública Estadual constituiu crédito tributário em desfavor do 
contribuinte identificado na peça inicial por entender que o mesmo deixou de 
recolher ICMS devido por substituição tributária, referente as notas fiscais de entrada 
em operações interestaduais para comercialização nos exercícios de 2013 a 2017, 
totalizando R$ 1.211.328,59, conforme auto de infração (fls. 02/05). 

 
O sujeito passivo foi intimado do lançamento por via postal em 01 de 

dezembro de 2017 e, dispensando a avaliação singular, apresentou Impugnação 
Direta ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, em 02 de janeiro de 2018, 
acompanhada de documentos (fls.64/147). 

 
Alegou que, de fato, as referidas notas fiscais não tiveram o destaque 

do ICMS/ST, nem tão pouco foi realizado a retenção do imposto no posto fiscal de 
barreira.  
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Ressaltou que a Lei 1.790/2007, além de regulamentar a margem de 
valor agregado para operações com medicamentos, estabelece que os contribuintes 
localizados no Tocantins e signatários de Termo de Acordo – TARE, ficariam como 
substituto tributário das operações de entrada de medicamentos, por ocasião da 
saída dos mesmos. Justificou que o ICMS substituição tributária, para esses 
contribuintes não é pago na entrada, mas na saída dos produtos. 

 
Argumentou que fazia o recolhimento do ICMS/ST atendendo ao 

convênio ICMS 76/1994 e Lei Estadual 1.790/2007. Citou o § 1º do artigo 3º da Lei 
1.790/2007 que trata do ressarcimento sob a forma de aproveitamento de crédito 
que poderá ser compensado com o ICMS normal e a substituição tributária, em caso 
de ICMS retido e recolhido pelas entradas. 

 
Arrazoou que é signatário do TARE nº. 2.104/2008, onde adquiriu a 

condição de substituto tributário para apurar e recolher o ICMS substituição tributária 
quando efetuar a saída das mercadorias. Considera ter seguido a legislação e 
recolhido o imposto em suas saídas. 

 
A título de explicações, argumentou que anexou planilha e notas fiscais 

de entrada e saída de mercadorias, onde demonstra que para cada entrada de 
mercadorias sem a retenção, houve uma saída correspondente com destaque e 
recolhimento do ICMS substituição tributária, entendeu que estaria cumprindo as 
determinações do TARE nº. 2.104/2008. 

 
Ponderou ainda, que o autuante não observou o artigo 49 do 

RICMS/TO que c/c o convênio ICMS 76/1994 trata da margem de valor agregado 
para produtos da lista negativa que corresponde a 90% dos produtos 
comercializados pela empresa. 

 
Ao final, pugnou pela improcedência do auto de infração, considerando 

que o ICMS substituição tributária nas entradas de mercadorias teve seu fato 
gerador postergado para o momento das saídas, conforme mandamento da Lei 
Estadual 1.790/07 e TARE nº. 2.104/2008. 
 

A representação fazendária (fls.149/150), considerando a necessidade 
de firmar entendimento e, se for o caso, o saneamento processual, conforme consta 
do art. 36, inciso I alínea “a” e § 5o da Lei 1.288/2001, que estabelece que auto de 
infração possa ser emendado por termo de aditamento. 
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Considerou necessária a comprovação da legitimidade da exigência do 

ICMS substituição tributária – operações externas, imposta ao sujeito passivo. 
 
Entendeu que os autos deverão retornar à Delegacia Regional, para 

que seu titular solicite ao autor do procedimento ou seu substituto legal, a emissão 
de parecer sobre a peça defensória de fls. 64/147. 

 
É o Relatório. 

 
 
VOTO 
 

A presente lide se refere à reclamação tributária proveniente da 
constituição de crédito tributário em desfavor do contribuinte identificado na peça 
inaugural, em razão do não de recolhimento de ICMS devido por substituição 
tributária, quando da entrada de mercadorias, nos exercícios de 2013 a 2017. 

 
O sujeito passivo foi intimado do lançamento por via postal e, 

dispensando o julgamento de primeira instância, apresentou Impugnação Direta ao 
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais. 

 
A representação fazendária considerando a necessidade de firmar 

entendimento e, se for o caso, o saneamento processual, entendeu que os autos 
deveriam retornar à Delegacia Regional, para que o autor do procedimento ou seu 
substituto legal apresentasse parecer sobre a peça defensória. 

 
Os autos foram remetidos a esta Corte, para exame e julgamento. 
 
Destarte, passemos a análise do feito. 
 
Observa-se que, nos termos do art. 1º. § 6º, c/c art. 3ª, da Lei 

1.790/2007, os contribuintes localizados no Estado do Tocantins e signatários de 
Termo de acordo figuram como substitutos tributários das operações de entrada de 
medicamentos, de forma que para esses contribuintes não é exigido o ICMS-ST na 
entrada da mercadoria, e sim na saída. Vejamos: 
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Art. 1o Ao contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 
com atividade econômica no comércio atacadista de produtos 
farmacêuticos e hospitalares, é concedido: 
 
[...] 
 
§6o É responsabilidade do beneficiário desta Lei, quando da 
aquisição interestadual dos produtos relacionados nos itens 1, 2 e 3 
do Anexo XXI do Regulamento do ICMS, recolher o imposto 
devido por substituição tributária na saída dessas mercadorias . 
(Redação dada pela Lei nº 2.671, de 19.12.12) efeitos a partir de 
1o de janeiro de 2013. (grifo nosso) 
 
[...] 
 
Art. 3º. O ICMS retido e recolhido aos cofres do Estado do Tocantins, 
quando da entrada de mercadoria, é ressarcido ao estabelecimento 
beneficiário desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 2.671, de 19.12.12) 
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2013. 
 
§1o O ressarcimento de que trata este artigo ocorre sob a forma de 
aproveitamento de crédito, podendo ser compensado com o ICMS 
normal e a substituição tributária. (Redação dada pela Lei nº 2.671, 
de 19.12.12) efeitos a partir de 1o de janeiro de 2013. 
 

Observa-se dos autos que, a impugnante está localizada no Estado do 
Tocantins, e que é signatária do TARE 2104/2008, onde possui a condição de 
substituta tributária para apurar e recolher o ICMS devido por substituição tributária, 
quando da saída das mercadorias.  

 
O contribuinte anexou aos autos, notas fiscais de entradas e de saídas 

(fl. 86 a 147) evidenciando que as notas fiscais de saídas trazem o destaque do 
ICMS ST a ser recolhido. 

 
Compreendemos que os termos da legislação posta acima, 

corroborado pelo TARE concedido à recorrente, deixa claro a ordem estatal em 
conceder a recorrente o direito e a obrigação de recolher o ICMS ST de suas 
operações pelas saídas que efetivar. 
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Desta forma, identifica-se que a Impugnação Direta ao COCRE trouxe 

fundamentação cabal para afastar a exigência tributária apontada pelo auto de 
infração, visto que a reclamação tributária do lançamento exige ICMS-ST relativo às 
entradas de mercadorias, quando a legislação exige os recolhimentos do caso em 
tela pelas saídas. 

 
Pelo exposto, voto pela reforma da decisão de primeira instância, para 

julgar IMPROCEDENTE o auto de infração nº 2017/002290. 
 
É como voto. 

 
DECISÃO 
 

 
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, ao julgar o presente 

processo, Decidiu, por unanimidade, rejeitar o pedido de diligência arguida nos autos 
pelo Representante Fazendário. No mérito, por unanimidade, conhecer da 
impugnação direta e dar-lhe provimento para, julgar improcedente o auto de infração 
e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de: campo 4.11 
R$ 21.501,53 (vinte e um mil, quinhentos e um reais e vinte e três centavos), campo 
5.11 R$ 60.508,39 (sessenta mil, quinhentos e oito reais e trinta e nove centavos), 
campo 6.11 R$ 237.102,80 (duzentos e trinta e sete mil, cento e dois reais e oitenta 
centavos), campo 7.11 R$ 557.678,12 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos 
e setenta e oito reais e doze centavos) e campo 8.11 R$ 334.537,75 (trezentos e 
trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos).  O 
advogado Daniel Almeida Vaz e o Representante Fazendário Paulo Robério Aguiar 
de Andrade, fizeram sustentações orais pela Recorrente e Fazenda Pública 
Estadual, respectivamente. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
Marcélio Rodrigues Lima, Eloisa Martins Maia de Carvalho, Sani Jair Garay 
Naimayer, Luiz Carlos da Silva Leal, Valcy Barbosa Ribeiro e Ricardo Shiniti Konya.  
Presidiu a sessão de julgamento aos 29 dias do mês de agosto de 2019, o 
conselheiro Gilmar Arruda Dias. 

 
 

PLENÁRIO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS, em 
Palmas, TO, aos três dias do mês de julho de 2020. 

 



Publicado no Diário Oficial de no 5.646, de 20 de julho de 2020 

 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS 

 

 

 

Pág 6/6 
 

Praça dos Girassóis, Palmas - Tocantins - CEP: 77001-908 
Tel: +55 63 3218 1240 | 3218 1202 – Fax: +55 63 3218 1291 - www.sefaz.to.gov.br 

 

 

 
Gilmar Arruda Dias  

Presidente 
 

 
Marcélio Rodrigues Lima 

Conselheiro relator 


